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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.601, DE 2018 
(Do Sr. Dr. Sinval Malheiros) 

 
Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 82 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
para dispor sobre a exigibilidade de custas judiciais de empresas em 
recuperação judicial. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código 

de Processo Civil, para estabelecer a inexigibilidade inicial de custas nos processos 

em que figure como autora empresa em regime de recuperação judicial. 

Art. 2º O art. 82 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 82.............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 3º O adiantamento de despesas a que alude o caput deste artigo não 
incidirá sobre o requerimento de abertura de processo de recuperação 

judicial e sobre os processos em que sejam autoras empresas em 
recuperação judicial, cujas despesas, inclusive relacionadas ao preparo, 

deverão ser recolhidas ao final da causa. 

§ 4º A postergação de pagamento das despesas processuais a que 
alude o § 3º não incide sobre honorários advocatícios, periciais, do 
administrador da massa recuperanda ou outros profissionais 

necessários aos respectivos feitos judiciais, salvo acordo nesse sentido.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das mais frequentes reclamações do mundo empresarial no Brasil 

é de que aqui é muito difícil empreender. O processo de abertura de empresas é 

extremamente burocrático, a manutenção das sociedades empresariais demanda 

esforço hercúleo e a tentativa de sobrevivência, ao buscar a instauração de 

recuperação judicial, não se faz menos árdua. 

Diversas são as notícias que nos chegam de empresas que têm buscado 

a recuperação judicial ou falido. Por isso, entendemos que precisamos facilitar o 

processo de soerguimento empresarial na medida do possível. 

Para uma empresa em crise, toda verba é necessária. O Estado é o 

maior incentivador da iniciativa privada e empresarial, na medida em que sabe que 

esta é fundamental para a produção nacional, a manutenção e geração de empregos, 

a circulação de renda, a atração de investimentos nacionais e estrangeiros, o aumento 

do produto interno bruto e, em última análise, o aumento da própria arrecadação 

estatal e de suas possibilidades de atuação social. 
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Assim, o objetivo da presente proposição é permitir que as empresas 

não analisem a possibilidade de tentar a manutenção judicial de suas atividades já 

com um custo. Consideramos meritório que a instauração de processos que envolvam 

empresas em recuperação judicial seja possível sem o recolhimento das custas 

iniciais, e isso facilita o seu acesso à justiça. 

A facilitação desse acesso lhes permitirá discutir um plano que as 

mantenha vivas e cumprindo com sua função social, que é a geração de todos os 

efeitos benéficos que mencionamos acima. 

Há que se destacar que a presente proposição preserva a autonomia 

privada e a percepção de verba honorária e alimentar pelos respectivos profissionais 

necessários ao desenvolvimento de um processo judicial de conhecimento que vise a 

discussão da exigibilidade de um tributo indevido, a cobrança de uma dívida prescrita, 

o excesso em um processo de execução, dentre outros exemplos. Contabilistas, 

peritos médicos, engenheiros, advogados, dentre outros profissionais manterão o seu 

direito à verba que financie sua subsistência. 

Também enfatizamos que o projeto não impactará no orçamento público. 

Isso porque não há renúncia de receita, mas tão somente a postergação da 

exigibilidade das custas judiciais para o final do feito, que deverão ser pagas pelo réu, 

caso reste vencido – de forma diversa do que ocorre atualmente, em que se faz 

necessária a execução dos valores gastos antecipadamente do réu vencido – ou pelo 

próprio autor, caso perca a demanda ou fracasse em sua pretensão de recuperação 

judicial. 

Por todas essas razões, apresentamos o presente projeto de lei, na 

certeza de seu mérito, e rogamos apoio aos nobres pares. 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2018. 

 
DR. SINVAL MALHEIROS 

Médico e Deputado Federal (PODEMOS/SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

 

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às 

partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes 

o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do 

direito reconhecido no título.  

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realização o juiz 

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer 

como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou.  

 

Art. 83. O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou deixar de 

residir no país ao longo da tramitação de processo prestará caução suficiente ao pagamento das 

custas e dos honorários de advogado da parte contrária nas ações que propuser, se não tiver no 

Brasil bens imóveis que lhes assegurem o pagamento.  

§ 1º Não se exigirá a caução de que trata o caput:  

I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tratado internacional de que o 

Brasil faz parte;  

II - na execução fundada em título extrajudicial e no cumprimento de sentença;  

III - na reconvenção.  

§ 2º Verificando-se no trâmite do processo que se desfalcou a garantia, poderá o 

interessado exigir reforço da caução, justificando seu pedido com a indicação da depreciação 

do bem dado em garantia e a importância do reforço que pretende obter.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


